
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2020

(Da Sra. ALINE GURGEL)

Susta os efeitos do art. 11-A do Decreto nº
9.324,  de  2  de  abril  de  2018,  que
“regulamenta  dispositivos  da  Medida
Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018,
que dispõe sobre o exercício  do direito  de
opção  para  a  inclusão  em  quadro  em
extinção da União de que trata a Emenda
Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de
2017, e altera o Decreto nº 8.365, de 24 de
novembro de 2014.”

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Ficam sustados os efeitos do art.  11-A do Decreto nº

9.324, de 2 de abril de 2018.

Art.  Este Decreto Legislativo entra em vigor  na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo sustar os

efeitos do art. 11-A do Decreto nº 9.324, de 2 de abril  de 2018, que dispõe

sobre o exercício do direito de opção para a inclusão em quadro em extinção

da União das pessoas que revestiram qualquer das condições previstas no art.

31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, com redação dada

pela Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 20171.

1 Art.  31.  A  pessoa  que  revestiu  a  condição  de  servidor  público  federal  da  administração  direta,
autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de integrante da carreira de policial, civil ou militar,
dos  ex-Territórios  Federais  do  Amapá  e  de  Roraima  e  que,  comprovadamente,  encontrava-se  no
exercício de suas funções, prestando serviço à administração pública dos ex-Territórios ou de prefeituras
neles localizadas, na data em que foram transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de
policial,  civil  ou  militar,  admitido  pelos  Estados  do  Amapá  e  de  Roraima,  entre  a  data  de  sua
transformação em Estado e outubro de 1993, bem como a pessoa que comprove ter mantido, nesse
período, relação ou vínculo funcional,  de caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício,
estatutário ou de trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou das prefeituras
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Referido dispositivo, a  pretexto de regulamentar  o art.  6º  da

Emenda Constitucional nº 79, de 20142, e o art. 6º da Emenda Constitucional nº

98, de 20173, passou a exigir diploma de graduação em áreas específicas para

fins de enquadramento nos cargos de Perito Criminal da Polícia Civil e Perito

Médico-Legista da Polícia Civil, ambos do Quadro em Extinção da União,  in

verbis:

“Art.  11-A. Para o enquadramento da pessoa que revestiu a
condição de servidor público federal da administração direta,
autárquica ou fundacional, na forma do disposto no art. 6º da

neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de economia mista que haja sido constituída pelo
ex-Território ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as extintas, poderão
integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração pública federal.

§ 1º O enquadramento referido no caput  deste artigo,  para os servidores,  para os policiais,  civis  ou
militares, e para as pessoas que tenham revestido essa condição, entre a transformação e a instalação
dos Estados em outubro de 1993, dar-se-á no cargo em que foram originariamente admitidos ou em cargo
equivalente.   

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições estatutárias a que estão sujeitas
as corporações das respectivas Polícias Militares, observados as atribuições de função compatíveis com
seu grau hierárquico e o direito às devidas promoções.

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos respectivos Estados ou a seus
Municípios, na condição de servidores cedidos, sem ônus para o cessionário, até seu aproveitamento em
órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica ou fundacional, podendo os Estados, por
conta  e  delegação  da  União,  adotar  os  procedimentos  necessários  à  cessão  de  servidores  a  seus
Municípios.

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de relação ou vínculo funcional,
empregatício, estatutário ou de trabalho, independentemente da existência de vínculo atual,  além dos
admitidos em lei:

I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual a pessoa tenha revestido a
condição de profissional, empregado, servidor público, prestador de serviço ou trabalhador e tenha atuado
ou  desenvolvido  atividade  laboral  diretamente  com  o  ex-Território,  o  Estado  ou  a  prefeitura  neles
localizada, inclusive mediante a interveniência de cooperativa;

II  -  a  retribuição,  a  remuneração ou  o  pagamento  documentado  ou  formalizado,  à  época,  mediante
depósito  em  conta-corrente  bancária  ou  emissão  de  ordem  de  pagamento,  de  recibo,  de  nota  de
empenho ou de ordem bancária em que se identifique a administração pública do ex-Território, do Estado
ou de prefeitura neles localizada como fonte pagadora ou origem direta dos recursos, assim como aquele
realizado à conta de recursos oriundos de fundo de participação ou de fundo especial,  inclusive em
proveito do pessoal integrante das tabelas especiais.”

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem prejuízo daqueles admitidos em lei,
o enquadramento referido no caput deste artigo dependerá de a pessoa ter mantido relação ou vínculo
funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com o ex-Território ou o Estado que o tenha sucedido
por, pelo menos, noventa dias.

§  6º  As  pessoas  a  que  se  referem este  artigo,  para  efeito  de  exercício  em órgão  ou  entidade  da
administração pública estadual ou municipal dos Estados do Amapá e de Roraima, farão jus à percepção
de todas as gratificações e dos demais valores que componham a estrutura remuneratória dos cargos em
que tenham sido enquadradas, vedando-se reduzi-los ou suprimi-los por motivo de cessão ao Estado ou a
seu Município.”

2 “Art. 6º Os servidores admitidos regularmente que comprovadamente se encontravam no exercício de
funções policiais nas Secretarias de Segurança Pública dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de
Rondônia na data em que foram transformados em Estados serão enquadrados no quadro da Polícia Civil
dos ex-Territórios, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, assegurados os direitos, vantagens e padrões
remuneratórios a eles inerentes.”

3 “Art. 6º O disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, aplica-se aos
servidores que, admitidos e lotados pelas Secretarias de Segurança Pública dos Estados de Rondônia até
1987, e do Amapá e de Roraima até outubro de 1993, exerciam função policial.”

*C
D2

00
25

36
37

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
lin

e 
G

ur
ge

l (
RE

PU
BL

IC
/A

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
01

1,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PD

L 
n.

30
7/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

06
/2

02
0 

18
:1

0 
- M

es
a



3

Emenda Constitucional nº 79, de 2014 , e no art. 6º da Emenda
Constitucional nº 98, de 2017, no cargo de Perito Criminal da
Polícia Civil do Quadro em Extinção da União,  será exigido o
diploma  de  graduação  em  Física,  Química,  Ciências
Biológicas,  Ciências  Contábeis,  Ciência  da  Computação,
Informática,  Geologia,  Odontologia,  Farmácia,  Bioquímica,
Mineralogia ou em Engenharia.
Parágrafo  único.  Para  o  enquadramento  a  que  se  refere  o
caput no cargo de Perito  Médico-Legista da Polícia  Civil  do
Quadro  em  Extinção  da  União  será  exigido  o  diploma  de
graduação em Medicina.”

Ocorre, no entanto, que a exigência de diploma de graduação

não consta do texto de quaisquer das emendas constitucionais supracitadas, o

que indica que o Presidente da República exorbitou do poder regulamentar e

exerceu  indevidamente,  em  caráter  individual,  atribuição  própria  deste

Parlamento.

Com efeito, ao criar a exigência de diploma de nível superior

para o enquadramento, o art. 11-A do Decreto nº 9.324, de 2018, restringiu a

aplicação desse direito  assegurado pela Constituição sem qualquer  amparo

legal. Impõe-se, nessas circunstâncias, a aplicação da competência exclusiva

do Congresso Nacional de sustar o ato normativo, nos termos do art. 49, inciso

V, da Constituição Federal.

É  importante  ressaltar  que  o  texto  constitucional  exige  tão-

somente que esses servidores tenham sido “admitidos regularmente”, de modo

que devem ser observados os requisitos para o exercício do cargo existentes à

época da contratação, e pouco importa se os atuais cargos de perito criminal e

perito médico-legista atualmente requerem a diplomação em nível superior.

O Congresso Nacional não pode se omitir diante a usurpação

de competência da Presidente da República, que, a pretexto de exercer seu

poder  regulamentar,  restringiu  direitos  assegurados  pela  nossa  Lei  Maior.

Deve,  portanto,  sustar  os  efeitos  do  dispositivo  apontado  e  fazer  valer  a

competência legislativa que lhe é própria. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada ALINE GURGEL

2020-1456
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